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por Categoria Econômica e Origem
Anexo I - Receita dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Valores em R$1,00.
Recursos de todas as fontes.
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por Órgão Orçamentário
Anexo II - Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Valores em R$1,00.
Recursos de todas as fontes.

        A/B                                A/C                                A/D                              A/E
Discriminação Total (A)

(%)

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025041000005

5

Nº 69-A, quinta-feira, 10 de abril de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Anexo III - Fontes de Financiamento do Orçamento de Investimento
Valores em R$1,00.

Recursos de todas as fontes.
ESPECIFICAÇÃO VALOR

RECURSOS PRÓPRIOS 159.380.795.530

Geração Própria 159.380.795.530

RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.226.926.893

Tesouro 3.896.415.149

Controladora 1.023.050.000

Outras Fontes 307.461.744

OPERAÇÕES DE CRÉDITO DE LONGO PRAZO 1.956.088.565

Internas 600.000.000

Externas 1.356.088.565

TOTAL 166.563.810.988
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por Órgão Orçamentário
Anexo IV - Despesa do Orçamento de Investimento

Valores em R$1,00.
Recursos de todas as fontes.

ESPECIFICAÇÃO VALOR

24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 9.496.810

25000 - Ministério da Fazenda 10.433.237.231

28000 - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 118.543.577

32000 - Ministério de Minas e Energia 148.860.126.893

36000 - Ministério da Saúde 591.995.811

41000 - Ministério das Comunicações 1.611.173.656

46000 - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 233.134.951

49000 - Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar 124.787.500

52000 - Ministério da Defesa 2.927.635.810

68000 - Ministério de Portos e Aeroportos 1.653.678.749

TOTAL 166.563.810.988
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5.2 Fixação de Efetivos - Militares -                    1.441                328.732.535                   -                                 328.732.535                   465.288.986                   -                                 465.288.986                   
5.2.1. Fixação de Efetivos - Aeronáutica, Exército e Marinha -                                     1.441                     328.732.535 -                                                     328.732.535                     465.288.986                     465.288.986 

5.3 Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF -                    584                   55.540.673                     3.052.120                       58.592.793                     80.933.348                     5.668.223                       86.601.571                     
5.3.1. Fixação de Efetivos - PMDF -                    384                   28.039.399                     -                                 28.039.399                     30.716.207                     -                                 30.716.207                     
5.3.2. Fixação de Efetivos - PCDF -                    200                   27.501.274                     3.052.120                       30.553.394                     50.217.141                     5.668.223                       55.885.364                     

27.196              57.972              4.562.174.482                791.719.377                   5.353.893.859                7.825.889.042                1.427.378.819                9.253.267.861                

1. Poder Judiciário 16.175.401                     3.535.022                       19.710.423                     16.288.555                     3.585.217                       19.873.772                     
1.1. Supremo Tribunal Federal 636.059                          -                                 636.059                          652.205                          -                                 652.205                          

 1.1.1. PL  n. 2.447/2022 636.059                          -                                 636.059                          652.205                          -                                 652.205                          
1.2. Justiça Militar da União 564.474                          158.053                          722.527                          564.474                          158.053                          722.527                          

1.2.1. PL  n. 2.447/2022 564.474                          158.053                          722.527                          564.474                          158.053                          722.527                          
1.3. Justiça Eleitoral 679.243                          185.480                          864.723                          679.243                          185.480                          864.723                          

1.3.1. PL  n. 2.447/2022 679.243                          185.480                          864.723                          679.243                          185.480                          864.723                          
1.4. Justiça do Trabalho 9.822.213                       2.714.192                       12.536.405                     9.822.213                       2.750.220                       12.572.433                     

 1.4.1. PL  n. 2.447/2022 9.822.213                       2.714.192                       12.536.405                     9.822.213                       2.750.220                       12.572.433                     
1.5. Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 1.184.480                       -                                 1.184.480                       1.184.480                       -                                 1.184.480                       

 1.5.1. PL  n. 2.447/2022 1.184.480                       -                                 1.184.480                       1.184.480                       -                                 1.184.480                       
1.6. Conselho Nacional de Justiça 24.704                            -                                 24.704                            24.704                            -                                 24.704                            

 1.6.1. PL  n. 2.447/2022 24.704                            -                                 24.704                            24.704                            -                                 24.704                            
1.7. Superior Tribunal de Justiça 199.174                          32.864                            232.038                          204.230                          33.698                            237.928                          

1.7.1. PL n. 2.447/2022 199.174                          32.864                            232.038                          204.230                          33.698                            237.928                          
1.8. Justiça Federal 3.065.054                       444.433                          3.509.487                       3.157.006                       457.766                          3.614.772                       

1.8.1. PL n. 2.447/2022 3.065.054                       444.433                          3.509.487                       3.157.006                       457.766                          3.614.772                       
2. Ministério Público da União e Conselho Nacional do Ministério Público 373.250.997                   41.268.265                     414.519.262                   409.306.707                   47.167.903                     456.474.610                   

2.1. Ministério Público Federal 211.760.071                   23.763.886                     235.523.957                   232.016.434                   27.623.326                     259.639.760                   
 2.1.1. Lei  n. 14.521/2023 59.311.281                     18.755.918                     78.067.199                     66.262.814                     22.209.307                     88.472.121                     
 2.1.2. Lei  n. 14.524/2023 152.448.790                   5.007.968                       157.456.758                   165.753.620                   5.414.019                       171.167.639                   

2.2. Ministério Público Militar 12.324.234                     1.762.723                       14.086.957                     13.561.786                     2.016.262                       15.578.048                     
 2.2.1. Lei  n. 14.521/2023 4.588.102                       566.323                          5.154.425                       5.136.964                       686.929                          5.823.893                       
 2.2.2. Lei  n. 14.524/2023 7.736.132                       1.196.400                       8.932.532                       8.424.822                       1.329.333                       9.754.155                       

2.3. Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 48.107.432                     5.912.935                       54.020.367                     52.108.223                     6.378.828                       58.487.051                     
 2.3.1. Lei  n. 14.521/2023 19.417.062                     1.851.236                       21.268.298                     21.074.073                     1.987.802                       23.061.875                     
 2.3.2. Lei  n. 14.524/2023 28.690.370                     4.061.699                       32.752.069                     31.034.150                     4.391.026                       35.425.176                     

2.4. Ministério Público do Trabalho 96.708.580                     8.815.436                       105.524.016                   106.879.232                   10.044.828                     116.924.060                   
 2.4.1. Lei  n. 14.521/2023 39.728.573                     2.453.554                       42.182.127                     44.285.939                     2.976.071                       47.262.010                     
 2.4.2. Lei  n. 14.524/2023 56.980.007                     6.361.882                       63.341.889                     62.593.293                     7.068.757                       69.662.050                     

2.5. Escola Superior do Ministério Público da União 815.413                          88.883                            904.296                          883.539                          96.220                            979.759                          
 2.5.1. Lei  n. 14.524/2023 815.413                          88.883                            904.296                          883.539                          96.220                            979.759                          

2.6. Conselho Nacional do Ministério Público 3.535.267                       924.402                          4.459.669                       3.857.493                       1.008.439                       4.865.932                       
 2.6.1. Lei  n. 14.524/2023 3.535.267                       924.402                          4.459.669                       3.857.493                       1.008.439                       4.865.932                       

3. Defensoria Pública da União 5.804.171                       1.451.043                       7.255.214                       5.813.652                       1.453.413                       7.267.065                       
3.1. Defensoria Pública da União 5.804.171                       1.451.043                       7.255.214                       5.813.652                       1.453.413                       7.267.065                       

 3.1.1. PL  n. 2.004/2024 5.804.171                       1.451.043                       7.255.214                       5.813.652                       1.453.413                       7.267.065                       
4. Poder Executivo 20.160.333.466              1.917.749.561                22.078.083.027              21.395.194.168              1.922.102.351                23.317.296.519              

4.1.

               16.600.222.206                  1.917.749.561                18.517.971.767                16.808.785.526                  1.922.102.351                18.730.887.877 

4.2.
                 3.056.737.500                                     -                    3.056.737.500                  4.075.635.522                                     -                    4.075.635.522 

4.3.
                    303.373.760                                     -                       303.373.760                     310.773.120                                     -                       310.773.120 

4.4.
                    200.000.000                     200.000.000                     200.000.000                     200.000.000 

TOTAL DO ITEM II 20.555.564.035              1.964.003.891                22.519.567.926              21.826.603.082              1.974.308.884                23.800.911.966              
TOTAL DO ANEXO V (ITEM I + ITEM II) 25.117.738.517              2.755.723.268                27.873.461.785              29.652.492.124              3.401.687.703                33.054.179.827              

Limite destinado ao atendimento de PLs relativos a concesssão de vantagens, alteração de estrutura de carreira 
e/ou aumento de remuneração de cargos, funções e gratificações, no âmbito do Poder Executivo, inclusive para o 
quadro em extinção relacionado aos ex-Territórios

Limite destinado ao atendimento de PLs relativos a concesssão de vantagens, alteracao de estrutura de carreira 
e/ou aumento de remuneração de cargos, funções e gratificações, no âmbito das Forças Armadas

Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade de Auditoria-Fiscal do Trabalho - Decreto n. 11.971/2024 e 
alterações

(1) Limites físico e financeiro destinados a provimentos de cargos efetivos que compõem o Banco de Professor-Equivalente e o Quadro de Referência dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação, nos termos dos Decretos nºs 7.232, de 19 de julho de 2010; 7.311 e 7.312, ambos de 22 de setembro de 2010; 7.485, 
de 18 de maio de 2011 e 8.260, de 29 de maio de 2014.

Anteprojeto para o Pagamento Extraordinário por Processos - Previdência Social

TOTAL DO ITEM I

II. CONCESSÃO DE VANTAGENS, AUMENTOS DE REMUNERAÇÃO E ALTERAÇÕES DE ESTRUTURA DE CARREIRAS 
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ANEXO VI 
SUBTÍTULOS RELATIVOS A OBRAS E SERVIÇOS COM INDÍCIOS 

DE IRREGULARIDADES GRAVES - IGP – 2025 
 

UF Programa de Trabalho Subtítulo  
  Objeto Descrição do Objeto 

 
 
 

39250 Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT 

RJ 
 26.846.2126.00O7.0030 / 2014 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO DE 

CONCESSÃO DA BR- 040 - RIO DE JANEIRO/RJ - JUIZ DE FORA/MG NA REGIÃO SUDESTE 
26.846.2126.00O7.0030 / 2015 RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEIRO DO CONTRATO DE 
CONCESSÃO DA BR-040 - RIO DE JANEIRO/RJ - JUIZ DE FORA/MG NA REGIÃO SUDESTE 
26.782.2087.15PB.0030 / 2017 PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NA CONSTRUÇÃO DA NOVA SUBIDA DA SERRA DE PETRÓPOLIS 
DA BR 040/RJ – CONCER - NA REGIÃO SUDESTE 
26.782.2087.15PB.0030 / 2019 PARTICIPAÇÃO DA UNIÃO NA CONSTRUÇÃO DA NOVA SUBIDA DA SERRA DE PETRÓPOLIS 
DA BR040/RJ - CONCER - NA REGIÃO SUDESTE 

Obra / Serviço: Obras de construção da BR-040/RJ 
 Termo Aditivo 12/2014 ao Contrato de 

Concessão PG-138/95-00 
Obras de implantação de novo trecho da BR-040-RJ para a subida da Serra de 
Petrópolis. 

 Valor R$:           291.244.036,80 Data Base: 01/04/1995 
 - Sobrepreço no orçamento da obra. 

Sobrepreço no Fluxo de Caixa Marginal decorrente de superestimativa de alíquota de IRPJ e CSSL, e da base 
de cálculo do IRPJ e CSSL. 
Projeto básico e executivo desatualizados e deficientes 
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